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RESOLUÇÃO N° l\~ /2016
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2043 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 21/12/15
PROCESSO N°. 1/3940/2013
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/201314752
RECORRENTE: FDD DA SILVA ME
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres

RELATÓRIO

EMENTA: 1. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. 2. O Contribuinte não escriturou no Livro de
Registro de Entradas, documento fiscal relativo à operação ou
prestação também não lançada na contabilidade da empresa, no
exercício de 2008. 3. Auto de infração julgado PROCEDENTE,
por unanimidade de votos. Nulidades afastadas, e confirmada a
procedência, de acordo com ala instância. 4. Penalidade prevista no
art. 123, 111g da Lei 12.670/96.

A presente demanda refere-se ao auto de infração lavrado por falta
de escrituração de documento fiscal no livro de registro de entradas.

O agente fiscal sugeriu como penalidade, a preceituada no art. 123,
111,alínea "g" da Lei 12.670/96 alterado pela Lei 13.418/03.

A contribuinte apresentou impugnação tempestiva questionando o
feito fiscal.

O juízo singular, após breve relato dos fatos, dessumiu que a
acusação fiscal restou caracterizada quanto ao seu objeto, tendo em vista que não foi verificada a
efetiva escrituração das notas fiscais no livro respectivo.

A Célula de Assessoria por intermédio do Parecer 489/15, ratificou
a decisão proferida pelo julgamento singular, opinando pela PROCEDÊNCIA do auto de infração,
sob o fundamento de que restou caracterizado que não haviam motivos para a descaracterização
da ação fiscal.
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Os autos foram encaminhados, para apreciação do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parecer, que
dormita nos autos.

É o breve relatório.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recurso ordinário interposto pela FDD DA SILVA ME,
em face de CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA objetivando, em síntese, a revisão
da decisão exarada na instância originária inerente ao auto de infração em análise. O presente
recurso preenche as condições de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

O Livro de Registro de Entradas de Mercadorias é destinado à
escrituração do movimento de entradas de mercadorias, bens e aquisições de serviços de
transporte e de comunicação, cuja escrituração deverá ser encerrada no último dia de cada mês.

Ademais, cabe fazer referência de que restou plenamente configurado
a não escrituração no livro Registro de Entradas de Mercadorias das notas fiscais de entradas no
período de janeiro à dezembro de 2006, constantes no demonstrativo elaborado pelo preposto
fazendário, afrontando a legislação disposta no art. 269 do Decreto 24.569/97, in verbis:

Art. 269. O livro Registro de Entradas, modelos I ou l-A, Anexos
XXXI e XXXII, destina-se à escrituração dos documentos fiscais relativos
às entradas de mercadorias ou bens e às aquisições de serviços de
transporte e de comunicação efetuadas a qualquer título pelo
estabelecimento.

* 20. Os lançamentos serão feitos separadamente para cada operação ou
prestação, obedecendo à ordem cronológica das entradas efetivas no
estabelecimento ou da utilização dos serviços, ou, na hipótese do parágrafo
anterior, da data da aquisição ou do desembaraço aduaneiro.

Deste feita, caracterizada a infração consubstanciada no auto de
infração pela não escrituração das notas fiscais do Livro de Registro de Entradas de Mercadorias.
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Neste sentido, o artigo 260 do Decreto 24.569/97 trata da
necessidade de manter em cada um de seus estabelecimentos os livros fiscais conforme as
operções que realizam, in verbis:

Art. 260. O contribuintes e as pessoas obrigadas à inscrição deverão
manter, em cada um dos estabelecimentos, os seguintes livros fiscais, de
conformidade com as operações que realizarem:

I - Registro de Entradas, modelo I;
II - Registro de Entradas, modelo l-A;

Do Voto

Diante do exposto, voto pelo conhecimento e não provimento do
recurso ordinário, no sentido de confirmar a decisão CONDENATÓRIA, conforme a decisão
exarada em la instância, em razão do mérito e segundo o parecer da Consultoria Tributária,
adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

'Base de;C~Ic,pI9
Multa

ÉoVOTO.

R$1~049.i66;.lO:,
R$ 103.58766
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente FDD DA SILVA ME e
recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA. A la Câmara de Julgamento do
Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso ordinário interposto, resolve
preliminarmente: 1. em relação à nulidade por erro nas notificações emitidas ao contribuinte e, 2.
nulidade por imprecisão no auto de infração, por afronta aos princípios do contraditório e da
ampla defesa. Preliminares afastadas, por decisão unânime, com base nos fundamentos contidos
no parecer da Assessoria Processual Tributária. No mérito, por unanimidade de votos, resolve
negar provimento ao recurso interposto, para confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida
pela la Instância, nos termos do voto da Conselheira Relatora, em conformidade com o parecer da
Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do
Estado. Presente à Câmara a Consultora Tributária, Dr. Ivete Maurício de Lima. SALA DAS
SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~ de 03 de 2016.

Francisca ~ de Sousa
Pr~
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